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                             ACÓRDÃO

CONSUMIDOR  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
SERVIÇOS DE TELEFONIA.  INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
COBRANÇA IRREGULAR.  FALHA NA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO.  NEXO  CAUSAL  E  CULPA
EVIDENCIADOS.  DANOS  PATRIMONIAIS
RECONHECIDOS.  PAGAMENTOS  INDEVIDOS.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. APLICAÇÃO DO § ÚNICO
DO  ART.  42  DO  CDC.  DANO  MORAL  PURO.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA EMPRESA DE
TELEFONIA.  ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  PEDIDO  DE
EXCLUSÃO OU, SUCESSIVAMENTE, DE REDUÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  DESCABIMENTO.
MONTANTE  REPARATÓRIO  FIXADO  NA  ORIGEM
EM  VALOR  QUE  NÃO  COMPORTA  MINORAÇÃO.
VALOR  ARBITRADO  EM  OBSERVÂNCIA  AOS
POSTULADOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE. REFORMA DE OFÍCIO DO
TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  MORATÓRIOS.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

-  A inscrição indevida do nome da parte autora nos
órgãos  de  proteção  ao  crédito  é  ato  ilícito
caracterizador de dano moral, considerado puro, pelo
que prescinde de prova da ofensa acarretada.
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- O dano moral  puro se projeta com maior nitidez e
intensidade  no  âmago  das  pessoas,  prescindindo,
assim,  de  rigorosa  demonstração  probatória.  Desse
modo,  provada  a  ilicitude  do  fato,  necessária  a
reparação.

- O valor a ser pago na indenização deve ser fixado
observadas as circunstâncias  que envolvem o caso,
de  modo  a  não  restar  configurada  penalidade
excessiva e desproporcional para o ofensor e fator de
enriquecimento ilícito para o ofendido.

- Deve ser mantido o valor da indenização por danos
morais quando arbitrado observando os postulados da
proporcionalidade e da razoabilidade, sendo suficiente
tanto para amenizar o sofrimento da apelada, quanto
para servir como fator de desestímulo, a fim de que o
recorrente/ofensor não volte a praticar novos atos de
tal natureza.

-  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
(STJ) estabeleceu que os juros de mora constituem
matéria de ordem pública, de forma que sua aplicação,
alteração de cálculo, ou modificação do termo inicial -
de ofício - não configuram reformatio in pejus (reforma
para  piorar  a  situação  de  quem  recorre),  nem
dependem de pedido das partes.

-  Os  juros  moratórios  incidem  a  partir  do  evento
danoso, nos termos da súmula 54 do STJ.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
209.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação interposto por  TNL PCS
S/A (OI)  contra  sentença de procedência  da  ação de indenização por
danos materiais e morais, a qual foi movida em seu desfavor por  JOSÉ
OTÁVIO TARGINO DE ARAÚJO - ME.

Narra a inicial que a autora pediu o cancelamento de um
contrato de telefonia móvel no ano de 2009, denominado “OI EMPRESA”
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que  mantinha  com a  promovida,  não  havendo  qualquer  pendência  de
débito para com a operadora. 

Porém, embora cancelado o plano, a autora recebeu carta
de cobrança da promovida em 09/12/2011, no valor de R$ 141,12. Já em
19/12/2011, recebeu uma correspondência do Serasa informando abertura
de registro negativo com relação a existência de uma dívida no valor de
R$  216,75.  Aduz  que,  após  ter  buscado  a  promovida  para  obter
esclarecimentos e solucionar o problema, não logrou êxito, razão pela qual
efetuou o pagamento dos supostos débitos em 18 e 23/01/2012, a fim de
evitar a negativação do seu nome no cadastro de inadimplentes.

Alega,  ainda,  que  mesmo  pagando  os  supostos  débitos,
recebeu novas cartas de cobrança, repetindo-se os valores já pagos, além
de só retirar o nome da autora dos cadastros negativos, dez dias após  o
efetivo pagamento. 

Por tais motivos, a autora sustenta ter sofrido danos morais
e, ao final,  pugna por uma indenização e pela repetição do indébito no
dobro do valor pago.

Colacionou documentos (fls. 13-47).

Em contestação (fls. 60/81), a ré sustenta que agiu em seu
exercício  regular  de  direito  ao  negativar  o  nome  da  autora  junto  ao
cadastro  de  inadimplentes,  enfatizando  a  existência  de  dois  planos
distintos em nome da autora.  Um primeiro denominado OI CONTROLE
PROFISSIONAL ativado em 28/08/2007 e cancelado em 17/11/2009,  e,
outro  plano  denominado  OI  EMPRESA  CONTROLE  habilitado  em
20/02/2010 e cancelado em 23/07/2011, restando um débito de R$ 216,75
o qual originou a negativação. 

Acresce  que  as  cobranças  foram  legítimas  e  o  serviço
regularmente disponibilizado e utilizado, enfatizando, pois, a inexistência
de danos morais e patrimoniais, razão porque requer a improcedência do
pedido autoral. 

Carreou documentos (fls. 82-129).

Sem réplica, conforme atesta a certidão fl. 133.

Audiência realizada à fl. 142, sem acordo entre as partes,
tendo a parte demandada prescindido do depoimento pessoal da autora,
pugnando pelo julgamento no estado em que se encontrava o processo.

Conclusos os autos, sobreveio a sentença hostilizada (fls.
144-147), cujo dispositivo a seguir transcrevo, in verbis:

“ANTE TODO O EXPOSTO,   JULGO PROCEDENTE os
pedidos  constantes  na  exordial,  para,  CONDENAR  a
promovida  ao  pagamento  de  R$  6.000,00  (seis  mil
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reais)  a  título  de  danos  morais  sofridos  pela  parte
autora,  quantia  esta  que  deverá  ser  acrescida  de
correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  desta  data  e
kuros de mora de 1% ao mês,  incidentes  da citação,
conforme entendimento  sumular  nº  362  do  STJ,  bem
como  para  CONDENAR  a  devolver,  em  dobro,  os
valores efetivamente pagos atualizados monetariamente
pelo INPC a contar do pagamento e com juros de mora
a partir da citação. (...)”. 

Irresignada, apelou a promovida às fls. 149/167. Em suas
razões,  a  apelante  aduz,  em  suma,  que  não  houve  ilicitude  em  seu
proceder. Afirma que agiu em seu exercício regular de direito quando da
negativação do nome da autora, bem assim que o valor arbitrado a título
de  danos  morais  seria  desarrazoado  e  exorbitante,  simplesmente,
configurando-se como meio de enriquecimento sem causa da parte autora,
razão pela qual pugna pela improcedência do pleito autoral neste ponto,
ou,  sucessivamente,  diante  da  possibilidade  da  manutenção  da
condenação,  pela  minoração  dos  danos  morais,  em  observância  aos
princípios da proporcionalidade,  da razoabilidade e enriquecimento sem
causa.

Contrarrazões às fls. 186/193.

Cota  Ministerial  às  fls.  198/199,  sem  manifestação  de
mérito.

É o relatório.

VOTO – DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

Não prospera a irresignação.

Inicialmente,  faz-se  necessário  reconhecer  que  a  parte
apelada enquadra-se no conceito de consumidor disposto no art. 293 do
CDC,  visto  que,  tendo  adquirido  produto  da  empresa  apelante,  sofreu
prejuízos em decorrência da precariedade dos serviços prestados pela ré,
ora apelante.

Partilhando desse entendimento, é imperiosa a aplicação da
legislação consumerista a este caso, como restou decidido na sentença
hostilizada, motivo pelo qual, impõe-se ao fornecedor do serviço o dever

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas

determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.
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de indenizar, independentemente da existência de culpa, conforme dispõe
o art. 144 do CDC.

De  outro  lado,  também  não  há  necessidade  de
comprovação do dano por parte do apelado, tendo em vista que em casos
de  inscrição  indevida  em  cadastro  de  inadimplentes,  a  doutrina  e  a
jurisprudência admitem a configuração de dano moral puro, notadamente
porque  a  magnitude  desse  fato  e  sua  repercussão  na  seara  moral  do
consumidor são suficientes para demonstrar que, fatalmente, houve lesão.

Em hipóteses dessa proporção, as provas quanto ao dano
podem ser dispensadas, passando a ser reconhecido a incidência do dano
moral  in  re  ipsa.  Nesse sentido prevalece  a jurisprudência  do Superior
Tribunal de Justiça, vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  INCAPAZ
DEALTERAR  O  JULGADO.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA
Nº  282/STF.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  DANO  IN
RE  IPSA.  DANOS  MORAIS. VALOR.
PARÂMETROS DESTA CORTE.2821. 
(…)

3.  Em  casos  como  o  dos  autos,  no  qual  se
discute a comprovação do dano moral em virtude
da  inscrição  indevida  em  cadastro  de
inadimplentes,  é  firme  a  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de
que o dano moral se configura in re ipsa, ou
seja, prescinde de prova do dano moral, que
é  satisfeita  com  a  demonstração  da
existência  de  inscrição  indevida  nos
cadastros de inadimplentes.5 [em negrito].

Como  se  observa  pela  documentação  carreada  com  a
inicial  da  ação,  o  último  plano  (OI  CONTROLE  PROFISSIONAL)  fora
aderido  pela  parte  autora  e  posteriormente  cancelado  em  17/11/2009,
compreendendo 03 (três) linhas telefônicas.

Ainda,  ao  analisar  detidamente  os  autos,  verifico  que  a
parte autora se desincumbiu satisfatoriamente do ônus que lhe incumbia
quanto à irregularidade das cobranças realizadas, tendo demonstrado os
fatos constitutivos de seu direito, restando, pois, patente a irregularidade
das cobranças realizadas pela Ré, sendo devida a restituição em dobro

4 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

5 STJ  –  AgRg  no  AREsp  nº  42294  SP  2011/0115421-3.  Relator:  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA,  Data  de  Julgamento:  19/04/2012,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
25/04/2012.
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dos  valores  pagos  em  excesso,  na  forma  determinada  na  sentença,
notadamente tendo-se em vista ser aplicável ao caso o art. 42, parágrafo
único, do CDC, já que constatada a relação consumerista entre as partes.

No  que  concerne  ao  dano  moral,  sabe-se  que  afeta  a
psique  da  pessoa,  extrapolando  o  plano  material,  que  nem  sempre  é
diretamente afetado. É o que ensina SILVIO RODRIGUES:

“Diz-se  que  o  dano  é  moral  quando  o  prejuízo
experimentado pela vítima não repercute na órbita de seu
patrimônio. É a mágoa, a tristeza infligida injustamente a
outrem, mas que não envolve prejuízo  material.”  (Direito
Civil,  v.4,  Responsabilidade Civil,  20.  ed,  p.  33,  Saraiva.
2007).

É certo que o dano moral à pessoa jurídica é admissível,
conforme  disposto  no  art.  52  do  Código  Civil:  "Aplica-se  às  pessoas
jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da personalidade".

Assim,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  reconhece  a
existência  do  dano  moral  também para  as  pessoas  jurídicas,  como se
verifica na Súmula 227.

A propósito, a lição de Yussef Said Cahali acerca do dano
moral à pessoa jurídica:

“Na doutrina, vem prevalecendo o entendimento de que a
pessoa jurídica também pode ser sujeito passivo de dano
moral.
A  explicação  de  Luiz  Felipe  Haddad,  para  a  resposta
positiva  à  reparabilidade  do  dano  moral  sofrido  pela
pessoa  jurídica  no  tocante  ao  crédito  e  à  imagem
comercial,  assim se enuncia:  Quem,  por  falsas  notícias,
por atitudes alarmistas ou tendenciosas,  prejudica a boa
imagem de uma empresa perante o público consumidor de
determinados  produtos,  causa,  sem  dúvida,  dano  à
mesma,  que  não  é  mensurado  apenas  no  aspecto
econômico, mas também em termos morais;  não porque
uma empresa possa "sofrer" ou "sentir dor", mas porque
seu  nome,  sua  marca,  suas  características  em  geral,
penosamente  construídos  pelo  labor,  se  vêem
conspurcados  de  uma  hora  para  outra,  com  dor  e
sofrimento  para  as  pessoas  naturais  associadas  na
mesma pessoa jurídica (criada por ficção do direito).
(...)
Assim,  afirma-se se  admissível  a  indenização  por  dano
moral  causado  à  pessoa  jurídica  em  decorrência  de
manifestações que acarretem abalo  de seu conceito  no
mercado em que atua, uma vez que o direito à honra e
imagem é garantido pela Constituição, em seu art. 5º, X,
cuja  interpretação  não  há  de  se  restringir  às  pessoas
naturais.
Especialmente em sede de "abalo de crédito" por indevido
protesto de título ou recusa do pagamento de cheque pelo
sacado, firma-se o entendimento de que "a honra objetiva
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da  pessoa  jurídica  pode  ser  ofendida  pelo  protesto
indevido de título cambial, cabendo indenização pelo dano
extrapatrimonial  daí  decorrente.”  (Dano  Moral,  3ª  Ed.  -
Editora  Revista  dos  Tribunais.  São  Paulo:  2005,
p.382/384).

Portanto,  está  pacificado  na  jurisprudência  e  na  doutrina
que  o  dano  moral  decorrente  de  inscrição  indevida  em  cadastros  de
inadimplentes  de  pessoa  jurídica,  por  si,  já  causa  o  abalo  de  crédito
indenizável.

Novamente, leciona Yussef Said Cahali:

“Os  fundamentos  deduzidos  para  a  reparabilidade  do
"abalo de crédito" em seus variados aspectos, em casos
de  protesto  indevido  de  título  de  crédito  e  indevida
devolução de cheque aproveitam-se igualmente no caso
de indevida inscrição no catálogo de maus pagadores dos
serviços  de  proteção  ao  crédito:  sofrimento,  angústia,
constrangimento  em razão  do  cadastramento,  perda  da
credibilidade pessoal e negocial, ofensa aos seus direitos
da personalidade,  com lesão  à  honra,  pessoa  física  ou
jurídica, gerando abalo de crédito ao ente jurídico, que tem
um nome a zelar em função da sua imagem.” (ob. cit. p.
476).

Sobre  o  tema,  vale  transcrever  lição  de  Sérgio  Cavalieri
Filho, na obra "Programa de Responsabilidade Civil", Ed. Atlas, 8ª edição,
2009, pág. 86:

Neste  ponto  a  razão  se  coloca  ao  lado  daqueles  que
entendem que o dano moral  está ínsito na própria ofensa,
decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e
de  repercussão,  por  si  só  justifica  a  concessão  de  uma
satisfação  de  ordem  pecuniária  ao  lesado.  Em  outras
palavras,  o  dano  moral  existe  in  re  ipsa;  deriva
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que,
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral
à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis
ou  facti,  que  decorre  das  regras  da  experiência  comum.
Assim,  por  exemplo,  provada  a  perda  de  um  filho,  do
cônjuge,  ou de outro ente querido,  não há que se exigir  a
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de
acordo com as regras de experiência comum; provado que
a  vítima  teve  o  seu  nome  aviltado,  ou  a  sua  imagem
vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso
que  o  dano  moral  está  in  re  ipsa;  decorre
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo,
de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral.
(grifos nossos)

Sendo assim, não negada pela Ré a inscrição do nome da
parte autora nos cadastros de inadimplentes e indevido o valor cobrado,
tal fato, por si só, enseja o pagamento de indenização por danos morais.
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Neste  sentido,  são  os  arestos  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, que bem explicitam a questão:

Civil  e  processual  civil. Recurso  especial.  Omissão.
Inexistência.  Danos  morais.  Não  renovação  do  cheque
especial.  Ausência  de  prova.  Protesto  indevido.
Negativação. Pessoa jurídica. Dano in re ipsa. Presunção.
Desnecessidade  de  prova.  Quantum  indenizatório.
Exagero. Afastamento de um dos motivos de sua fixação.
Redução.

- Para o Tribunal de origem, o envio do título a protesto de
forma  indevida  gerou  presunção  de  dano  moral,  o  que
tornou desnecessária a análise dos pontos questionados
em embargos declaratórios;

-  A não renovação do contrato de cheque especial  não
pode ser imputada ao protesto indevido promovido pela
recorrente. Fato não comprovado nos autos;

- Nos casos de protesto indevido de título ou inscrição
irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral
se  configura  in  re  ipsa,  isto  é,  prescinde  de  prova,
ainda  que  a  prejudicada  seja  pessoa  jurídica.
Precedentes;

- Os valores arbitrados a título de danos morais somente
comportam modificação pelo STJ quando fixados de modo
irrisório ou exagerado;

- Na espécie, o valor mostra-se exagerado, em especial
pelo afastamento da indenização pela não renovação do
contrato de cheque especial.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
parcialmente  provido.  (REsp  Nº  1.059.663  -  MS
2008/0112156-1  -  Ministra  Rel.:  MINISTRA  NANCY
ANDRIGHI, J. 02.12.2008). (grifos nossos).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INDENIZAÇÃO.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA.  CADASTROS
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANOS  MORAIS.
PESSOA  JURÍDICA.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  DOS  PREJUÍZOS.  VALOR.
RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO.

1 -  A indevida inscrição do nome de pessoa jurídica
em  cadastros  de  inadimplentes  gera  o  direito  à
indenização por danos morais, sendo desnecessária a
comprovação  dos  prejuízos  suportados,  pois  são
óbvios os efeitos nocivos da negativação. 

2  -  A  indenização  por  danos  morais,  fixada  em  R$
6.000,00  (seis  mil  reais),  não  se  revela  exagerada,  ao
contrário,  apresenta-se  de  acordo  com  os  padrões  da
razoabilidade e da proporcionalidade.

3  -  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  Ag
951.736/DF,  Rel.  Min.  FERNANDO  GONÇALVES,  DJ
18.02.08). (grifos nossos).
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Note-se  que,  na  inicial,  a  parte  autora  afirma  ter  feito
ligações telefônicas para a promovida com o intuito de buscar explicações
sobre a irregularidade da cobrança de faturas enviadas após a rescisão do
contrato, mas sem lograr êxito, resultando, posteriormente, na negativação
do seu nome no cadastro de maus pagadores. No entanto, a promovida,
continua, em sede recursal, a sustentar, de forma genérica, a legalidade
das cobranças realizadas por ter agido em seu exercício regular de direito.

Pois bem.

Compulsando os autos, em que pesem os argumentos da
apelante, de que a negativação do nome da parte autora se deu por conta
de um Plano de Telefonia distinto do informado na inicial, observo que a
empresa promovida não se desincumbiu de provar,  nos termos do art.
333, II, do CPC, a existência e utilização dos serviços inerentes ao plano
denominado  “OI  EMPRESA  CONTROLE”,  que  resultou  a  cobrança  no
valor  de  R$  216,75  (duzentos  e  dezesseis  reais  e  setenta  e  cinco
centavos),  restando,  assim,  incontroverso  a  conduta  negativa  da
promovida. 

Ademais, como explicar sobre os vencimentos das faturas
que originaram a negativação do nome da autora, quais sejam, 14/08 e
14/09/2011, quando a própria promovida, indica na defesa que o plano de
telefonia que resultou na negativação fora cancelado em 23/07/2011?  

Na verdade, ao deslinde do feito importa é que não pode
ser  oposta  à  parte  autora,  como  fundamento  para  a  inscrição
desabonadora, a falta de pagamento de uma dívida que esta não contraiu.
Não se olvide que a parte  autora figura  como consumidora na relação
estabelecida  com a empresa de telefonia,  a  qual  não conseguiu  juntar
provas  capazes  de  desconstituir  o  direito  autoral,  procedendo,
simplesmente, a inscrição do nome do autor no rol dos inadimplentes. 

A meu ver, somente a prova de que o alegado defeito na
prestação do  serviço não existiu,  ou,  ainda,  a  demonstração de que a
culpa pelo evento foi exclusiva do consumidor ou de terceiro é que eximiria
a recorrente de indenizar os danos causados, forte no disposto no art. 14,
§ 3º, inc. II da Lei n. 8.078/90. Desse ônus não se desincumbiu a empresa
de telefonia.

Portanto, indevida a inscrição negativa, configura-se o dano
moral  puro  “in  re  ipsa”,  o  qual  independe  de  comprovação  específica.
Presumem-se,  pelas  regras  de  experiência  comum,  as  nefastas
consequências suportadas por quem é rotulada, no mercado de consumo,
como devedora inadimplente. 

Dessa forma, vislumbro que a situação experimentada pelo
autor/apelado  ultrapassa  a  barreira  do  mero  dissabor,  merecendo  ser
acolhido o pedido indenizatório pelos danos morais por ela suportados.
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Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Apelação.  Ação  de
indenização  por.  danos  morais.  Inscrição  indevida  em
cadastro  restritivo  de  crédito.  Nexo  causal  e  culpa
evidenciados.  Evidente  obrigação  de  indenizar.  Quantum
indenizatório.  Valor  proporcional  ao  dano  sofrido.
Manutenção  do  decisum.  Desprovimento.  A  indenização
por dano moral deve ser fixada com prudência, segundo o
princípio  da  razoabilidade  e  de  acordo  com  os  critérios
apontados pela doutrina, a fim de que não se converta em
fonte de enriquecimento ilícito. Por ser matéria de ordem
pública, os juros e a correção monetária podem ser fixados
de  ofício.(...).  (TJPB;AC0022234-66.2011.815.0011;
Terceira Câmara Especializada Cível; ReI. Juiz Conv. João
Batista Barbosa; DJPB20/03/2014;Pág. 10)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADECIVIL.  DANO
MORAL.  INCLUSÃO  DO  NOME DA PROMOVENTE EM
ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DÍVIDA
INEXISTENTE.DANO  MORAL  CONFIGURADO.
INDENIZAÇÃO FIXADA DE MANEIRA RAZOÁVEL. ERRO
MATERIAL.RETIFICAÇÃO.DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. O lançamento indevido do nome do autor em
cadastros  de  restrição  ao  crédito  provoca  naturalmente
agravos  à  honra  do  atingido  e  prejuízos  à  sua  pessoa,
gerando a inegável obrigação de indenizar os danos morais
decorrentes. É uníssona a jurisprudência do STJ no sentido
de  que  prescinde  de  prova  o  dano  moral  gerado  por
inscrição  indevida  em  cadastro  restritivo  de  crédito.
Caracterizado o dano moral, há de ser fixada a indenização
mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o
princípio  da  razoabilidade,  observados  a  finalidade
compensatória,  a  extensão  do dano experimentado,  bem
corno o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode
ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a
ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.
(TJPB;AC  200.2006.025325-5/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  ReI.Juiz  Convocado  João  Alves  da
Silva;DJPB19/06/2012;Pág.9)

Em relação ao montante da indenização, sabe-se que deve
ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja
alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa da vítima, nem baixo,
sob pena de não produzir no causador do dano a sensação de punição
que o leve a deixar de praticar o ato. Para tanto, devem-se considerar as
condições econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do
dano causado ao ofendido. 

A  lei  não  indica  os  elementos  que  possam  servir  de
parâmetro para se estabelecer o valor da indenização, apenas dispõe que
deve  ser  pautada  na  extensão  do  dano  (art.  944  do  CC),  sendo  do
prudente arbítrio do julgador tal ponderação.
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Já  a  doutrina  vem  tentando  estabelecer  critérios  que
deverão ser observados pelo julgador no momento de fixar a indenização.
RIZZATTO NUNES apresenta alguns desses critérios quando se trata de
dano  moral  ao  consumidor,  uma  vez  que  ali  estão  enumerados  os
aspectos relevantes para se avaliar a extensão do dano ao qual se refere
a lei:

(...)  inspirado  em  parte  da  doutrina  e  em  parte  da
jurisprudência, mas principalmente levando-se em conta os
princípios constitucionais que garantem a inviolabilidade da
dignidade  da  pessoa  humana,  do  respeito  à  vida  e  da
garantia  à  incolumidade  física  e  psíquica,  com  o
asseguramento  de  uma  sadia  qualidade  de  vida  e  do
principio da isonomia, e, ainda, a garantia da intimidade,
vida privada, imagem e honra, é possível fixarem-se alguns
parâmetros para a determinação da indenização por danos
morais, quais sejam:

a) a natureza específica da ofensa sofrida;

b)  a intensidade  real,  concreta,  efetiva  do sofrimento  do
consumidor ofendido;

c) a repercussão da ofensa no meio social em que vive o
consumidor ofendido;

d) a existência de dolo - má-fé - por parte do ofensor, na
prática do ato danoso e o grau de sua culpa;

e) a situação econômica do ofensor;

f) a capacidade e a possibilidade real e efetiva do ofensor
voltar  a  praticar  e/ou  vir  a  ser  responsabilizado  pelo
mesmo fato danoso;

g)  a  prática  anterior  do  ofensor  relativa  ao  mesmo  fato
danoso, ou seja, se ele já cometeu a mesma falta;

h) as práticas atenuantes realizadas pelo ofensor visando
diminuir a dor do ofendido;

i)  necessidade  de  punição.  (Curso  de  Direito  do
Consumidor, Editora Saraiva, p. 310, 2006).

Valho-me,  ainda,  dos  ensinamentos  de  SÉRGIO
CAVALIERI FILHO:

“Uma das objeções que se fazia à reparabilidade do dano
moral era a dificuldade para se apurar o valor desse dano,
ou seja, para quantificá-lo. 

(…) 

Cabe  ao  juiz,  de  acordo  com  o  seu  prudente  arbítrio,
atentando para a repercussão do dano e a possibilidade
econômica  do  ofensor,  estimar  uma  quantia  a  título  de
reparação pelo dano moral. 

(...)

Creio, também, que este é outro ponto onde o princípio da
lógica  do  razoável  deve  ser  a  bússula  norteadora  do
julgador.  Razoável  é  aquilo  que  é  sensato,  comedido,
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moderado;  que  guarda  uma  certa  proporcionalidade.  A
razoabilidade é o critério que permite cotejar meios e fins,
causas  e  conseqüências,  de  modo  a  aferir  a  lógica  da
decisão.  Para que a decisão seja razoável  é necessário
que  a  conclusão  nela  estabelecida  seja  adequada  aos
motivos  que  a  determinaram;  que  os  meios  escolhidos
sejam compatíveis com os fins visados; que a sanção seja
proporcional ao dano. 

Importa dizer  que o juiz,  ao valorar  o dano moral,  deve
arbitrar uma quantia que, de acordo com o seu prudente
arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da conduta
ilícita,  a  intensidade  e  duração  do  sofrimento
experimentado  pela  vítima,  a  capacidade  econômica  do
causador  do  dano,  as  condições  sociais  do  ofendido,  e
outras  circunstâncias  mais  que  se  fizerem  presentes
('Programa  de  Responsabilidade  Civil',  Editora  Atlas,  8ª
edição, 2009, pág. 91/93).”

Sob estes parâmetros, pela conjugação dos elementos que
se  encontram  na  presente  controvérsia,  entende-se  de  inequívoca
razoabilidade e equidade, o valor arbitrado em primeiro grau no patamar
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, sendo suficiente
para  a  produção  dos  efeitos  pedagógicos  também  visados  pela
indenização  por  danos  morais,  evitando  a  reiteração  da  conduta  da
Apelante,  além  de  não  ocasionar  enriquecimento  sem  causa  da  parte
autora.

Noutro  norte,  há  de  se  fazer,  de  ofício,  uma  pequena
corrigenda na sentença alvejada, no que diz respeito ao termo inicial dos
juros moratórios,  considerando que estes devem incidir  desde o evento
danoso (Súmula 54/STJ), no caso, da data da inclusão do nome da parte
autora nos serviços de proteção ao crédito.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS
DE RESTRIÇÃO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR.
MAJORAÇÃO.POSSIBILIDADE.  RAZOABILIDADE  NA
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
SÚMULA  N.  3621STJ.  JUROS  DE  MORA.  SÚMULA  N.
54/STJ. 1. O Recurso Especial não comporta o exame de
temas  que  impliquem  revolvimento  do  contexto  fático-
probatório  dos autos,  a teor  do que dispõe a Súmula n.
7/STJ.2.  Em  hipóteses  excepcionais,  quando
manifestamente evidenciado ser irrisório ou exorbitante o
valor da indenização, a jurisprudência desta Corte permite
o afastamento do referido óbice.  3.  No caso concreto,  o
Tribunal de origem manteve a indenização a título de dano
moral,  cuja  quantia  não  se  distancia  dos  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade. 4. O termo inicial da
correção  monetária  incidente  sobre  a  indenização  por
danos  morais  é  a  data  do  seu  arbitramento,  consoante
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dispõe  a  Súmula  n.  362/STJ:"A  correção  monetária  do
valor da indenização do dano moral incide desde a data do
arbitramento". 5. Os juros moratórios, em se tratando de
responsabilidade extracontratual, incidem desde a data
do evento danoso, na forma da Súmula n. 54/STJ: "OS
juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso  de  responsabilidade  extracontratual". 6.  Agravo
regimental desprovido. (STJ; AgRg-AREsp 142.335; Proc.
2012/0052221-9;  SC;  Quarta  Turma;  ReI.  Min.  Antonio
Carlos  Ferreira;  Julg.  05/03/2013;  DJE 13/03/2013)  (grifo
nosso)

Ressalte-se que a jurisprudência  do Superior  Tribunal  de
Justiça (STJ) estabeleceu que os juros de mora constituem matéria  de
ordem  pública,  de  forma  que  sua  aplicação,  alteração  de  cálculo,  ou
modificação  do  termo inicial  -  de  ofício  -  não  configuram  reformatio  in
pejus (reforma para piorar a situação de quem recorre), nem dependem de
pedido das partes.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
REDUÇÃO  DO  VALOR  FIXADO  NAS  INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS.  TERMO  A  QUO  DE  INCIDÊNCIA  DOS
JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA  DE  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA  OU
REFORMATIO IN PEJUS.  CONSECTÁRIO LÓGICO DA
CONDENAÇÃO.  AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.  Uma vez
inaugurada a competência desta Corte para o exame
da  questão  relativa  ao  valor  da  indenização,  não
configura  julgamento  extra  petita  ou  reformatio  in
pejus a aplicação, alteração ou modificação do termo
inicial dos juros de mora e da correção monetária, de
ofício, de modo a adequá-los à jurisprudência do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
AREsp  576.125/MS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/11/2014,  DJe
19/12/2014) (grifos nossos)

Destarte, pela conjugação dos elementos que se encontram
na  presente  controvérsia,  entende-se  de  inequívoca  razoabilidade  e
equidade, o valor indenizatório arbitrado em primeiro grau no patamar de
R$ 6.000,00  (seis  mil  reais),  a  título  de  danos  morais,  bem  como  a
indenização por  danos  materiais  referente  à  devolução,  em dobro,  das
parcelas efetivamente pagas pela autora, a teor do § único do art. 42 do
CDC. 
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 DISPOSITIVO

 Diante de todo o exposto, de ofício, por se tratar de matéria
de ordem pública, corrijo a sentença a quo na parte que atualizou ambas
as condenações, vez que em descompasso com a súmula 54 do STJ, a
qual prevê que os juros moratórios devem incidir a partir da data do evento
danoso, no caso, a data da inclusão do nome da parte autora nos serviços
de  proteção  ao  crédito.  Quanto  ao  mérito,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, mantendo-se incólume a sentença de primeiro grau.   

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio
da  Cruz  (relator),  a  Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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